
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INTERESSADO: FORTEC - Assessoria e Treinamento S/C Ltda.
ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia em Mec
ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de São Vicente, com sede na cid
VirentP nn Fstado de São Paülo.

UF: SP

:atrônica, a

ade de São

WF.T .ATOR(A): Silke Weber

ppnr.F.SSOÍS) N.®(S): 23033.000539/99-81 e 23033.000538/99-19

PARECER N.®:

CNE/CES 0589/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

08/05/2001

<0^

lO

I - RELATÓRIO

A FORTEC - Assessoria e Treinamento S/Ç Ltda. solicitou ao MEC o
credenciamento da Faculdade de Tecnologia de São Vicente, a ser estabelecida em São
Vicente, São Paulo e a autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia em
Mecatrônica, com 80 (oitenta) vagas semestrais, divididas nos turnos diurno e noturno a ser
por ela ministrado. . - -r- j

Ambos os pleitos obtiveram parecer favorável, tendo a Comissão Verificadora,
designada pela Portaria MEC/SESu 2.666/99 e prorrogada pela Portaria MEC/SESu 394/00,
atribuído o conceito global B às condições de oferta inicialmente existentes quando visitou a
Instituição em junho de 2000.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

A Relatora acolhe as manifestações favoráveis à proposta, recomendando a
autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia Mecatrônica, com 160 (cento e
sessenta) vagas totais anuais, divididas em turmas de 40 (quarenta) alunos, ern regime seriado
semestral, nos turnos diurno e noturno, com o conceito global "CB" atribuído às condições
iniciais de sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de São Vicente, a ser
credenciada juntamente com seu primeiro curso.

Fica, entretanto, estabelecido, conforme os térmos do Parecer CES/CNE 436/01, que
qualquer iniciativa de criação de novos cursos requer a apreciação prévia do MEC

A Relatora recomenda que a Instituição divulgue o conceito obtido na avaliação de
suas condições de oferta tanto do Edital de abertura de processo seletivo como no Catálogo do
curso.

Brasília(DF), 08 de maio de 2001.

Conselheiro (a) Vilke Weber — Relator(a)
Silke Wcbcr 0539 cds



Processo(s): 23Q33.000539/99-81 e 23033.000538/99-19

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em|J8 de maio de 2001.

r,

Conselhein

ConseIheiro^íítHir'ROque^de Mace^ Presidente

imeida da SilvV Vice-Presidente

Silke Wcber 0539 eds
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.® 1.183 /2000

Processo n.- : 23033.000538/99-19
Interessada ; FORTEC - ASSESSORIA E TREINAMENTO S/C LTDA.
CNPJn.- : 44.309.573/0001-77.
Assunto : Credenciamento da Faculdade de Tecnologia de Sào Vicente,

FORTEC, Assessoria e Treinamento S/C Ltda., na cidade de São
Vicente, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A FORTEC Assessoria e Treinamento S/C Ltda. solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n.- 640/97, o credenciamento da Faculdade
de Tecnologia de São Vicente, a ser estabelecida à Avenida Presidente Wilson, n-
1013, Centro, na cidade de São Vicente, no Estado de São Paulo.

A FORTEC Assessoria e Treinamento S/C Ltda. se constituiu em
uma Sociedade Civil por Cotas de Responsabilidade Ltda., que se propõe como
mantenedora da instituição de ensino superior a ser credenciada, localizada à
Avenida Presidente Wilson, n^ 1013, Centro, na cidade de São Vicente, no Estado
de São Paulo, registrada no Cartório Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da Comarca de Cubatão, registrado sob o n° 703 às fls. 230 V do Livro A - 3.

Os cuítícuIcl vitae dos dirigentes da Mantenedora e da Mantida
foram apresentados.

Em cumprimento à exigência contida na Portaria MEC n- 946/97,
a Mantenedora apresentou a cópia autenticada da guia de recolhimento bancário,
referente ao processo de credenciamento.

II-MÉRITO

O projeto de credenciamento foi analisado por esta Secretaria, que
emitiu a Informação COSUP/SESu n^ 505/99, observando que a Mantenedora
deixou de cumprir as exigências contidas em todas as alíneas dos incisos II e III, áj
Artigo 2- da Portaria MEC n- 640/97.
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Posteriormente, a Instituição apresentou novos documentos que
atenderam plenamente às exigências supramencionadas, conforme Informação
COSUP/SESu n° 260/2000.

Dentre os documentos solicitados pela Portaria MEC n- 640/97,

Art. 2- inciso III, a respeito da Mantida, encontram-se informações esparsas
referentes ao Plano de Desenvolvimento Institucional.

No processo de autorização do curso de Tecnologia em
Mecatrônica (n°23033.000539/99-81), que tramita neste Ministério, a Comissão de
Avaliação designada para avaliar as condições iniciais existentes para a sua oferta
constatou que estavam sendo efetivadas as melhorias no tocante aos requisitos de
acessibilidade de pessoas portadoras de necessidades especiais, conforme determina
a Portaria MEC n° 1.679, de 2 de dezembro de 1999.

A Mantenedora deverá observar as determinações do Decreto n°
2.306/97, com relação ãs mantenedoras de instituições de ensino superior.

Cabe destacar que a lES não protocolizou processo específico,
solicitando a aprovação de seu regimento, o que deverá ser realizado no prazo
máximo de trinta dias.

Tramita neste Ministério o processo n- 23033.000540/99-61,
referente a autorização do curso de Tecnologia em Processamento de Dados, além
do referente à autorização do curso de Tecnologia em Mecatrônica (supracitado), a
serem ministrados pela mantida a ser credenciada.

Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos.

Curso de Tecnologia em Mecatrônica.

llcniKianiãos

Projeto Pedagógico / > B

jCorpo Docente :V: ^ li B.. - 3
Regime de TkabalhojdosGprpo Docente .  . --C ;

|Inffa-estrutura Física , C ' ^ N

Biblioteca

! Equipamentos e Materiais B  j
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III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do processo referente à
autorização para funcionamento do curso de Tecnologia em Mecatrônica.

A Faculdade dé Tecnologia de São Vicente deverá ser
credenciada juntamente com o ato de autorização de seu primeiro curso.
Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação determinar à Instituição que:

-  protocolize neste Ministério, no prazo de 30 dias, processo
solicitando a aprovação de seu regimento;

-  observe as determinações do Decreto n° 2.306/97 com relação
ãs mantenedoras de instituições de ensino superior.

À consideração superior.
Brasília, 29 de novembro de 2000.

SUSANA REGINA-SALUM RANGEL

Coordenadora Gerai de Supervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu

|7LUIZ rob^^o liza guri
Diretor da^epartamen^ de Politica do Ensino Superior

^  DEPES/SESu
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N.® i. 184 /2000

Processo n.® 23033.000539/99-81

Interessada

CNPJn.®

Assunto

FORTEC - ASSESSORIA E TREINAMENTO S/C LTDA.

44.309.573/0001-77

Autorização para o funcionamento do curso de Tecnologia em
Mecatrônica, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de São
Vicente, a ser credenciada, com sede na cidade de São Vicente, no

Estado de São Paulo.

,  I - HISTÓRICO

^  ̂ Fortec Assessoria e Treinamento S/C Ltda. solicitou a este
'Ministério, nos termos da Portaria MEC n.® 640/97, a autorização para o
funcionamento do curso de Tecnologia em Mecatrônica, pleiteando 80 vagas,
semestrais, divididas nos turnos diurno e noturno, em regime seriado semestral, a ser
ministrado pela Faculdade de Tecnologia de São Vicente, com sede na cidade de São
Vicente, no Estado de São Paulo.

A Instituição protocolizou neste Ministério o processo n°
23033.000538/99-19, referente ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia de
São Vicente, encaminhado nesta data ao Conselho Nacional de Educação.

Para verificar as condições existentes para a oferta do curso, a
SESu/MEC designou Comissão de Avaliação pela Portaria n.® 2.666, de 25 de
novembro de 1999, publicada in D.O.Ude 29 de novembro de 1999, prorrogada pela
Portaria n° 394, de 25 de fevereiro de 2000, publicada in D.O.Ude 28 de fevereiro de
2000, constituída pelos professores Gilberto Dias da Cunha, da Pontifica
Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Fernando Tadeu Boçon, da
Universidade Federal do Paraná, e pelo Técnico em Assuntos Educacionais Fernando
Pereira Rodrigues, da Representação do Ministério da Educação no Estado de São
Paulo.

Os trabalhos de avaliação foram realizados no período de 23 a 24
de março e 1° de junho de 2000. A Comissão apresentou relatório favorável à
autorização para funcionamento do curso de Tecnologia em Mecatrônica, com 160
(cento e sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40 alunos cada, nos
turnos diumo e noturno, com o conceito global "B" atribuído às condições inic^is
existentes para a oferta do curso.

_X^M0539



Posteriormente, a Comissão de Especialistas de Ensino de
Engenharia ratificou o relatório da Comissão de Avaliação, pelo Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/COESP n° 883/00, de 1° de setembro de 2000, manifestando-se

favorável à autorização para o funcionamento do curso em tela.

II-MÉRITO

A Comissão realizou duas visitas à Instituição. Na primeira,
ocorrida no período de 23 a 24 de março de 2000, constatou que as instalações
propostas para o uso da faculdade não estavam em conformidade com a Portaria
n°1679, de 02/12/99. Em visita posterior, 1° de junho de 2000, a Comissão constatou
que as obras já estavam sendo efetivadas, em estado adiantado, inclusive com a
instalação de elevadores de acesso aos andares superiores, e que as sugestões de
modificações no projeto foram adequadamente realizadas.

O prédio destinado ãs instalações da Faculdade abriga atualmente o
ensino fundamental e o médio. A lES informou que, futuramente, serão de uso
exclusivo da Faculdade, não havendo, contudo, provas documentais a respeito. A
Comissão observou que o nível de ruído nas salas de aula é alto, devido a presença de
alunos e aulas da Escola Técnica Fortec, que ocupam o mesmo prédio a ser utilizado
pela Faculdade. Não há um plano de atualização/expansão da infra-estrutura.
Recomendou-se a separação física, em prédios distintos, da Faculdade de Tecnologia
de São Vicente da Escola Técnica Fortec. Não há. um plano específico de atualização
de laboratórios, embora haja previsão de dotação orçamentária específica para tanto.
Considerando o acima exposto, a Comissão atribuiu ao item infra-estrutura o conceito
"C".

No que se refere ã biblioteca, a Comissão afirmou que tanto o
espaço físico como seu acervo são bastante limitados. Os itens Catalogação do
Acervo, Acesso a Redes, Plano de Atualização e Avaliação do Acervo de Livros e
Periódicos foram considerados parcialmente atendidos. Foi atribuído o conceito "C".

Em cumprimento à legislação vigente a Instituição apresentou
documentação comprobatória de sua regularidade fiscal e parafiscal, de acordo com a
Informação COSUP/SESu N° 260/2000, referente ao processo de credenciamento da
lES.
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Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos.

iRrc^efô
Corpo Docente-í:

\x'Êj íííTjjrrc

ííi..

ÍCdiRegime de

ínfra-estru

umam

Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação
determinar à lES que adote as providências necessárias à adequação dos itens que
obtiveram conceito "C" aos padrões de qualidade da área.

Cumpre a esta Secretaria destacar que não foi informada a
titulação dos seguintes docentes: Luiz Carlos Moreira, Sérgio Ricardo Simões e
Lourval S. Silva.

Cabe, ainda, informar que o presente processo foi protocolizado
em data anterior à edição da Portaria MEC n- 1.647/99, de 25 de novembro de 1999,
portanto sua tramitação foi concluída nesta SESu/MEC.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo ã Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de
Avaliação e do Parecer Técnico da Comissão de Especialistas de Ensino de
Engenharia, que se manifestaram favoráveis ã autorização para o funcionamento do
curso de Tecnologia em Mecatrônica, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais,
divididas em turmas de 40 (quarenta) alunos, em regime seriado semestral, nos turnos
diurno e notumo, com conceito global "CB" atribuído ãs condições iniciais existentes
para a sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de São Vicente, a ser
mantida pela Fortec Assessoria e Treinamento S/C Ltda., com sede na cidade de São
Vicente, no Estado de São Paulo. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional
de Educação determinar ã Instituição que:
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divulgue, no edital de abertura dos processos seletivos, o
conceito global resultante da avaliação do curso, conforme
previsto na Portaria MEC h- 1.647, de 28 de junho de 2000,
que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores;
inclua o referido conceito no catálogo previsto na Portaria
MEC n-971, de 22 dè agosto de 1997;
A consideração superior.
Brasília, 29 de novembro de 2000.

SUSANA REGÍM SALUM I^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

V! (h,ROMTO LIZA GURI

Diretor c^/Departamemo de Política do Ensino Superior
^ ÍPES/SESu

EM0539



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.s do Processo: 23033.000539/99-81

Instituição: Faculdade de Tecnologia de São Vicente
Endereço: Avenida Presidente Wilson N° 1013 - São Vicente - SP

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC*

Tecnologia em
Mecatrônica

Fortec Assessoria e

Treinamento S/C Ltda.

160 Diruno e

Noturno

Seriado

Semestral

2.420 h/a 3 anos 5 anos

Integralização curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Engenharia Elétrica 01

Mestres Educação, Microeletrônica 02

Especialistas Engenharia Econômica, Computação e Circ. Digitais, Gramática e Redação, Meio Ambiente
Engenharia Econômica e Química, Gestão de Produtividade e Qualidade

05

Graduados Engenharia Ind. Elétrica, Engenharia Elétrica, Desenho Industrial 03

TOTAL 11

RMos.v;
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PROCESSO N° 23033.000539/99-81 ANEXO B

FORTEC

«  química - Bachaielacio em r)iiiratca, Engettharta Química ou Lícenciaüira em
Química

t- EDUCAÇÃO AMBIENTAL - Ciências do Meio Ambiente, Ciências Biológicas ou
Engenharia Ambiental

9  A.DMINISTRA.ÇÃO - Administração de Empresas oü Ciências Contábeis

5.3 - Titulação Docente

NOME FORKíí.ÇÃO TITULAÇ.ÃO Ajrea REG.

TF:A£. PFlOHS.

ERE'.

DOCENTE

DISCIF-LINA 1
i

Wíilífn" Bor,'Kfj'A' Ensenti.aria líe

Operação

Especialista Engeniiaria
Eco.nórnica

1 Oh/a D 5 ?>no3 10 anos Hidráulica e I
Pneiunática ( 31"i'a'; i

Àlbeno EduíLrdo

J7j*ç«gOÇ.Í

Engerdieiro
Eletricista

Ivleati-ado Educação 9h/a 39 arios . 30 anos

rsival i
AiüCitO iKlUíiI*íijO Enieriijí.íi 0

Eleti-icista

Ivíesírado Educacão óh'i 39 fencs 30 ancís

Aplicada t' Zlva") |

Luiz Caídos Mo!"eii'a ã

Eletrônica

DouLcrando Mic!*oe!etrônica 1 OlVa í 2 anos 4 aiíos Eletrônica Gerai i

(4h/5) 1
José Henrique
P.Ajid-aíle

Engenaina
Eletrônica

Doutorando Líicroeictrônica S.h/a j 13 ano-s
1
i

- Eletrônica de j
Potência ( züa) i

Luiz Carlos Mcirira Engeriliaria
Eletrônica

Lioutorarido Mia'oeleirônic3 ! 2h'3 ) 2 ano-s 4 a.nos y.l *

^ 1 / ri 5
\ ^pJU} i

João L"iãcio <iii Silva Engenriaria
Eidustrial

Elétrica

E^oulcr Engenharia
Elétrica

Integral 29 anos 14 anos ÍN^icroprí^ct^ssríôíJTííír. i
1

j
Miimoooriínoladoreç i

C 4!Vai i
^'Oac Ãi.ucio cia õilva Engcnliaida

Industria!

Eléiinca

Liüutcr Engenlíaria
Elétrica .

Integrai efl'iOS 14 anos Projetos ( úIll) i

í
i
1

SebasLíâo Fníii-ça Jr Ciência da

Computação

Especialista Corriput-ação e

' ^ irc.D igi tais

Int.eçra! 14 ano.s 7 anos Intr. à InfoiTriática |.

( Sh/aj 1

3cbí!Sii&o França Jr Ciência da

Computação

Especialista Computação e
Circ.Digitais

Integro.! 14 íiTiOS 7 ano.s Lógica 1
(2hl'a'j í

Sebastião Fran-ça Ji^
1

Ciência da

Computação !
Especialista Computação e

Circ.Dieilais

Lnlegi-al 14 anos 7 anos Ling. de !
Procramacãc ( ?h-'a'; |

Gebó.stiào frança Jr i Ciência c'a
i Cornoutação

Especialista Computação e
Circ.Didtais

Eilegra! 14 anos 7 íinos Tecno de i

CormmicaçIO (* .

Jor.é Henidque | Enuenai^ia i Doutó'aiído
P /jndra.de ! Eletrônica i

Ivíiij-oeleii-ônioa j
j
óiva 13 üi'ios -

A2"ouí. De !

Computadoresf 2h''ç~i'

K>( j i^riiicrin^iPiíí j '-APyciiJciOo j
i ind. Elétrica I !

E[igenjia.ri':i Eid. j i SrA j 14 iíno-s
Elétrica ! !

2 siios CLE/oDC-i.' (■'sf.vai !
i
í

Ser^io Ilicardo j En^eidiai^ia j lvíeíl:"aricJo j J-sitornação jLiLeg:'al| 15 anos j 5 arioa
Simões j Elétrica j | Industria! ! 1 1

Contr. De Pi 00. i

Cont. '

I

»

Av. Presidente Wilson ny 1013 - Tel. (13 ) 467-6776 ou 467-4268
escolafortec@uol.com.br

escolafortec.g12.br
Gonzaguinha - São Vicente - São Paulo
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FATEF

FORTEC

i KTOVIE

1"
FOPJ./LA.ÇÃO tittjl.a^ão .ÁRE.'\ F.EG.

TR/iB,

E>IP.

FEgFIS, DC>CErti'XT;

DI3CEPLIHA

i
1

Geraldo Paijsos

Hléíricâ

Graduado Engenhar; .5
Eléa-ica

j Lnte.gr.al 31 anos w- lí iOt 1 '.'i i X*. í ll-Xi,
f

G eral f >lx* a)
Eníèsiharia

j Elétrica
Gradusdc- Engenhaida

Elétrica

L-itegral 31 anos w uLTjOS Iia.sí;iJ!"ne2";ísção

Loiinvai S.Silva Engennaria
Jnd.EléL~ic2

Doutorando Gceanograíiã
1*13103

"! /oi -^'11/ ci 12 anos 10 anos Cájculofdhfa'; I
!

Loijn;aj 3. Siiva Engentiaria
Lnd, Elétrica

O oiitorSii d c Oceanografia
Fí.sica

6rv'a 12 anos 10 anos Física Geral I ( 3h/a') ■
'  !

j Loiir.?ai 0. oiiva

!
Engeriiaria
Iríd

E'out!3rai!do Oceanografia
Física

6ti/d 12 ano." 10 an o.s Física Ger.a! e Eici' !

n ( 3iFa) ;
j Laüi'a Cit i-àLÍrna de
í r;r.p,?^]Vír;

Lèrti-as

Peciaíiosia

Especiaii.sta iGrarnática e

Redação

ôhéa 20 ancis ) 3 anos Redação Técnica i
r2Mr>Í '

j i^ixOVh UC tàíWii^ Cie
1  ílh*''

Lcli'as

Pcd-ícoaia

E.sr-'e.ciaiigi.a
1

UrrÜTtÇíllCcl f. j

F-od?4«*'i>o •

13 ar!0.s Lagiõ.s Técnico í
édiVa-) i

j /'liiLOiiíO Oül'ÍOíj
! Cj.:?antoí?
j

l

iuigeiiíiíi!i'ia

C^jimica
Especiaiibta iVitíio .Aribieirte

Eng Econômica
Quirnioa

i 20 anos 10 anos C>uirnica ( CiiA) i
i
i

1 AíUonio Carlos Engenlraj-ia
V-.;:r.Ma j

E.specia!!ísa Xvleic .ATibiente

Eng Econômica

Química

ÓIVs 20 anos 10 ance: SclUC2f"5C'' 1

(ZiJii) ;
í

Martelo RPiiih-ero Adm. de

Empresa.?
Especialista Gestão de

P.noduíivirJade

eQua] idade

SlVa 1 U .'uiOi9 - Adrnin!st;"açãi'j i
(2!í/3) i

Vera Lúcia de

Oliveira Santos
E<eseiJÍ'io

Industria!

Graduada

1
t

Dese.niio

Lndustrial !
•SlFa ■ 1 ó anos 16 anos Desen-ho Técnico i

i

j

Av. Presidente Wilson n» 1013 - Tel. (13 ) 467-6776 ou 467-4268
escolafor1ec@üol.com.br

escolafortec.g12.br
Gonzaguinha - São Vicente - São Paulo
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PROCESSO N° 23033.000539/99-81 ANEXO C

4.2. CURRÍCULO PLEITO COMElvIEÍTT.^PJO DAS DISCIPLINAS E !í-ID'ICAÇÃO DABIBLIOGR.íiFIA
BÁSICA
A lES assegura ao aluno prorriovido ean regime de progressão p-arcial a possibilidade de cursai* as

Núcleo Componentes Semestres Total de Cais a Horária

Curriculares 1* 3* 4' 5* 6' Créditos MANHÃ NOITE

T Hidráulica t Pneumática' 3 3 60 60

Eletricidade Otrsl 3 3 60 60

E Eletricidade Aplicada * 2 2 40 40

Eletrônica Geral * 4 4 80 80

C Eletrônica de Potência * 2 2 40 40

Eletrôriica Digital I' 2 2 40 40

N Eletrônica Digital II* 2 2 40 40

0

Microprocessadores *
E Microconlroladores

4 4 80 80

Projetos * 6 6 120 120

L Introd. ã Informática * 3 3 60 60 .

Eógica 2 2 40 40

0 Ling. de Programação * 3 3 60 60

G

Tecnologia de Comurucação * 3 3 60 60

I

A.rquitettira de C om.putadores 2 2 40 40

CL? * 3 3 60 60

C CLP/SDCD* 5 5 100 100

C ontrole de Processos Contínuos I * 4 4 80 80

0 C ontrole de Processos C ontínuos 11
k

5 5 100 100

Instruiu. Geral! 4 4 80 80

Instruiu. Geral 11 5 5 100 100

Instruiu. A.plicada * 5 5 100 100

Cálculo I 3 3 60 60

Cálculo 11 2 2 40 40

B FisicaGetalI* 3 3 60 60

Fis Gerai eEíp. 11 3 3 60 60

A Desenho Técnico .2 2 40 40

Redação Técnica 2 2 40 40

S inglês Técnico I 2 2 40 40

inglês TéaúccII 2 2 40 40

I Química I 2 2 40 40

Química II 4 4 80 80

C educação Ambiental 2 2 40 40

0

Admmistração 1 2 2 40 40

rOTAL 16 18 16 16 18 17 2020 2020

JUB-TOTAL 2020 2020

èSTAGIO 400 400

rOTAL GERAL 16 18 16 1 16 18 17 2420 2420

* Aulas ccRipráücadt iabcratòrio
Hora/aula = ÍO minutos


